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MP 871/19 E SUAS PRICIPAIS MUDANÇAS

Mariana do Santos  
Marinho da Silva

Apesar de recente, o iní-
cio do novo governo já 
trouxe algumas mudanças 
significativas no ordena-
mento jurídico, dentre elas 
a medida provisória 871 de 
18 de janeiro de 2019, que 
foi aprovada e publicada em 
uma edição extraordinária 
do Diário Oficial da União 
no mesmo dia de sua assi-
natura. 

Segundo os responsáveis 
pelo texto da medida, esta 
tem o condão de continuar o 
já iniciado projeto de “ pente 
fino” no INSS. Não é de hoje 
que se fala a respeito de um 
grande déficit orçamentário 
existente e quais os meca-
nismos capazes de enxugar 
os gastos.

Desde a data de sua pu-
blicação, no Diário Oficial 
da União, a MP vem cau-
sando grande repercussão 
nacional. E não poderia ser 
diferente, A MP 871/19, que 
conta com 34 artigos, tem 
como objetivos o combate 
a fraudes existentes, revisão 
de benefícios já concedidos, 
identificação de irregulari-
dades, além de uma tentativa 
de enxugar as despesas, 
contudo a MP também é 
responsável por algumas 
mudanças que afetarão a 
vida dos profissionais e dos 
segurados do INSS de forma 
significativa.

Dentre os benefícios mais 
atingidos estão o BPC (be-

nefício de prestação con-
tinuada), o auxílio reclu-
são, salário maternidade, 
aposentadoria do segurado 
especial, auxilio doença e 
pensão por morte. 

Em uma breve análise 
da Medida Provisória é 
possível perceber o endu-
recimento das regras, além 
da inserção, na legislação, 
de entendimentos, já paci-
ficados, como é o caso da 
obrigatoriedade de início 
de prova documental e 
contemporânea aos fatos, 
para o pedido de pensão 
por morte, nos casos de 
união estável dependência 
econômica. 

Nesta linha de mudanças 
temos a prescrição com re-
lação ao menor de 16 anos, 
já de constitucionalidade 
duvidosa, que agora é de 180 
dias, da data do fato gerador 
do benefício, para requerer 
pensão por morte e auxílio- 
reclusão. 

O auxilio reclusão tam-
bém sofreu endurecimento 
de suas regras, uma vez 
que agora para ter direito 
ao benefício o segurado 
deve cumprir a carência de 
24 contribuições na data da 
prisão, fazendo jus o somen-
te o segurado recolhido no 
regime fechado.   

No tocante ao salário 
maternidade a gestante passa 
a ter prazo de 180 dias para 
que possa requerer o salário 
maternidade, sob pena pres-
crição do direito. 

Quanto segurados fora do 
período de graça, não basta 
mais o recolhimento de me-
tade do número de parcelas 
da carência, para reestabe-
lecimento da qualidade de 
segurado, na vigência da MP 
é necessário que na data do 

fato gerador do benefício o 
segurado conte, a partir da 
data da nova filiação à Pre-
vidência Social, com os pe-
ríodos integrais de carência. 

Serão alvo do “pente 
fino” também os benefícios 
por incapacidade e auxí-
lio doença, concedidos por 
prazo indeterminado, em 
que não foram realizados 
objetos de perícia a mais de 
06 meses, bem como benefí-
cios de prestação continuada 
concedidos e que não pas-
saram por revisão a mais de 
02 anos. 

A Medida Provisória 
inclui também uma força 
tarefa que reunirá servi-
dores das mais variadas 
especialidades, inclusive 
com a possibilidade de 
bonificação para aqueles 
que, além de desempenhar 
suas  funções normais , 
lograrem em identificar 
irregularidades ou fraudes 
em processo e benefícios 
concedidos. 

Entre as inovações da 
MP é preciso ficar atento 
as mudanças no tocante ao 
artigo 115 da 8.213/91, em 
que a figura da devolução 
dos pagamentos, feitos de 
forma indevida, tanto na 
seara administrativa quan-

do judicial, mesmo que na 
forma de tutela antecipada, 
foi inserida em nossa le-
gislação. 

A Medida Provisória pas-
sou a incluir, no rol de exce-
ções à impenhorabilidade, o 
bem de família, quando do 
recebimento indevido por 
dolo, fraude ou coação de 
benefícios, ou seja, aquele 
que por ventura receber be-
nefícios de forma indevida 
ou fraudulenta, corre o risco 
de ter seu nome inscrito na 
sessão da dívida ativa, e ter 
seu único bem, o chamado 
bem de família penhorado, 
além disso estão incluídos 
no disposto, aqueles que por 
dolo ou culpa tiverem co-
nhecimento do recebimento 
indevido. 

É importante ficar atento 
aso prazos de entrada em 
vigor da MP, uma vez que, a 
maioria dos dispositivos en-
trarem em vigor no mesmo 
dia da publicação, contudo 
alguns dispositivos trazem 
prazos de vigência diferen-
tes, podendo entrar em vigor 
em 90 ou 120 dias após a 
publicação. 

Outro ponto importante a 
ser destacado são os efeitos 
da MP e o fato gerador dos 
benefícios, uma vez que 

a medida provisória não 
alcança eventos que ocor-
reram antes de sua entrada 
em vigor, sendo assim os 
fatos geradores anteriores a 
MP não devem ser afetados 
por esta.

As mudanças, ainda de 
caráter experimental, cer-
tamente anunciam o início 
do processo de reforma que 
vem sendo debatido nos 
últimos anos em relação à 
Previdência Social. 

Uma das maiores críti-
cas feitas, por especialistas 
da área previdenciária, é a 
forma como a medida trata, 
generalizando, os benefícios 
concedidos. Ao ler o texto 
fica evidente que quem o 
elaborou considerou como 
se todos os benefícios con-
cedidos, fossem fraudulen-
tos ou concedidos de forma 
irregular. 

Além disso é importan-
te destacarmos, outra crí-
tica a publicação da MP, 
uma vez que as mudanças 
at ingiram, primordial-
mente, uma classe menos 
favorecida que possue, 
muitas vezes dificuldades, 
de buscar ajuda técnica 
afim fazer valer seu direi-
to, podendo serem alvos 
de injustiças e interpreta-
ções equivocadas. 

Considerando que a MP 
poderá ou não ser convertida 
em lei, devem ser analisadas 
e estudas com critério pelos 
profissionais, é necessária 
cautela na orientação do 
cliente e na análise do caso 
a caso.

Por fim é sempre im-
portante procurar um pro-
fissional que possa auxiliar 
da melhor forma possível 
tendo em vista as grandes 
mudanças. 
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OAB DE ARARAQUARA APOIA A CAUSA DAS “MÃES GUERREIRAS” DE 
ARARAQUARA INCONDICIONALMENTE EM DEFESA DO BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA (BPC) PAGO PREVIDÊNCIA SOCIAL
No dia 18 de janeiro a Di-

retoria da OAB de Araraquara 
recebeu a Advogada Drª Ana 
Paula Novaes da Silva que é 
uma das representantes das 
“Mães Guerreiras” que veio 
buscar apoio e ajuda jurídica 
para a defesa da causa a qual 
defendem.

A Advogada explicou 
que é mãe de uma menina 
portadora de necessidades 
especiais e que por conta 
dessa militância uniu-se ao 
movimento intitulado “Mães 
Guerreiras” que visa unir as 
mães que têm filhos e filhas 
que necessitam de cuidados 
especiais, para um convívio 
voltado à busca de melhor 
qualidade de vida, direitos 
etc.

A principal reivindicação é 
o reestabelecimento do Bene-
fício de Prestação Continuada 
(BPC) pago Previdência So-
cial, eis que repentinamente o 
governo federal está a cortar 
referido benefício de muitos 
beneficiários que dependem 
da verba para sobreviver.

A Diretoria da OAB de 
Araraquara de imediato ado-
tou a causa, pois a OAB não 
compactua com retrocessos 
em direitos sociais conquista-
dos pelo cidadão, e dará apoio 
a esse grupo de pessoas que 
tanto necessitam de atenção 
governamental. O Presiden-
te da OAB Tiago Romano 
disse que essas Mães são 
“guerreiras” e com galhardia 
defendem seus filhos e filhas, 
cuidado dos mesmos com 
carinho e afeto e buscam 
inserção social e encontrarão 
no bastião da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil o respaldo 
que merecem.

O Grupo “Mães Guerrei-
ras” está unindo forças ao 
movimento #euempurroessa-
causa para ajudar as famílias 

de pessoas com deficiências 
que precisam do Benefício de 
Prestação Continuada (BPC). 
“Isso tudo é para atender às 
necessidades mínimas des-
sas crianças. O critério não é 
compatível com a realidade 
financeira da maioria das 
famílias, que foram excluí-
das do benefício”, sustenta 
o Grupo.

O Grupo “Mães Guerrei-
ras” é formado por 50 mães, 
todas com filhos e filhas com 
deficiências. A ideia inicial 
foi fazer uma conexão de 
tudo o que é disponibilizado 
pelos setores público e priva-
do, para poder viabilizar os 
cuidados essenciais que essas 
crianças precisam.

Por essa razão acontecerá 
no dia 16 de fevereiro em 
frente às prefeituras de todas 
as cidades do Brasil um ma-
nifesto pacífico de conscien-
tização e informativo sobre as 
necessidades dessas pessoas, 
com captação de assinaturas 
para um abaixo-assinado, 
documento que vai reforçar 
as reivindicações das “Mães 
Guerreiras”.

A OAB estará presente 
informando os direitos dessas 
Mães e famílias.

A petição pública pode 
ser assinada no site: ht-
tps://peticaopublica.com.
br/?pi=BR83818

Mudança do Benefício 
Loas

Para: Congresso Nacional
Dados do IBGE demos-

tram que aproximadamente 
6% da população brasileira 
tem algum tipo de deficiên-
cia*. Dentre estes 1,3% pos-
sui deficiência física e quase 
a metade tem um grau intenso 
ou muito intenso de limita-
ções. Muitos não têm acesso 
a serviço de reabilitação. O 
LOAS/ BPC é pago apenas a 

famílias com renda inferior a 
¼ do salário mínimo dividido 
por seus integrantes familia-
res (o que compreende apro-
ximadamente a R$238,50 
por integrante da família). 
Reivindicamos que o LOAS/
BPC seja pago: 

1- A todo deficiente inde-
pendente do grau intenso ou 
muito intenso, com um faixa 
de corte de 3 salários mínimos 
por renda familiar (para casos 
onde a renda seja superior a 
3 salários mínimos, porém se 
comprove os gastos também 
será concedido o direito ao 
benefício) ; 

2- Análise especial para 
casos de doenças raras onde 
a renda familiar ultrapassa os 
3 salários mínimos (devidos a 
gastos extras). 

3- Em casos de mais de 
um deficiente em mesmo nú-
cleo familiar será analisado 
a concessão de um segundo 
benefício ou valor de renda 
complementar proporcional 
para custeio de gastos 

A saúde se tipifica como 
um bem jurídico indissociá-
vel do direito à vida, é certo 
que o Estado tem o dever de 

tutelá-la, garantia assegurada 
nos art. 6 e 196 da CF. Se o 
tem por obrigação garantir 
saúde e não a provê, os gastos 
que o cidadão tem não devem 
ser considerados como da sua 
renda, pois já estão compro-
metidos com gastos de de-
mandas cujo Estado deveria 
cobrir, em razão da alta carga 
tributária já paga. 

E na falta de cumprimento 
do dever do Estado, o auxilio 
por vezes é usado para manter 
gastos extra com o deficiente 
como, por exemplo: Órteses, 
Insumos (Equipo, sondas, 
seringa, alimentação especial, 
que por muitas vezes não são 
adquiridas pelo governo, ou 
se há liminares são descum-
pridas e a família tem que 
arcar com o custo para esta 
manutenção), além de gas-
tos com aluguel, água, luz, 
vestimentas entre outros, a 
renda familiar que atinja um, 
dois ou três salários mínimos 
se torna insuficiente devido a 
gastos extras necessários para 
manutenção do mínimo exis-
tencial da pessoa com defici-
ência e seu núcleo familiar. 

Uma vez que dignidade da 

pessoa humana é um dos pre-
ceitos fundamentais da Consti-
tuição Federal, artigo I, inciso 
III, bem como os seguintes a 
artigos de nossa Carta Magna: 
art. inciso XXXI, art. 23, inciso 
II, art.7 24, inciso XIV, art. 37, 
inciso VIII, art 40, § 4º, inciso 
I,art. 201, § 1º, art. 203, incisos 
IV e V, art. 208, inciso III, art. 
227, § 1º, inciso II, No que tan-
ge os artigos acima elencados, 
este é um manifesto para qua-
lidade de vida, para dignidade, 
falamos de um salário mínimo 
que é revertido desde o básico 
até mesmo ao direito a diversão 
a poder dar ao deficiente um dia 
de passeio a um cinema, ou um 
parque. 

#empurroessacausa 
#LOASPARATODOS-

SEMRESTRICAO 
#LUTAMOSPORDIGNI-

DADE 
#AMORVENCEBAR-

REIRASVENCEPRECON-
CEITOS 
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Therry 
Dias 
Neto 

Corretor de Imóveis
CRECI 149.407

(16) 99785-5049
therrydias@hotmail.com
https://www.olx.com.br/

loja/id/10701

OAB Araraquara
Nova diretoria
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OAB DE ARARAQUARA FAZ REUNIÃO DE 
TRABALHO COM A JUSTIÇA FEDERAL

No dia 1º de fevereiro hou-
ve reunião administrativa entre 
a OAB de Araraquara e a Jus-
tiça Federal. A ideia é estreitar 
o relacionamento entre as 
instituições com o intuito de 
melhorar sempre a atividade 
jurisdicional para o exercício 
da Advocacia e a cidadania.

No ano passado o Drº 
Márcio Cristiano Ebert vi-

sitou a OAB e proferiu uma 
palestra intitulada “Habitação 
– Procedimento – Concilia-
ção na Justiça Federal”. Em 
2019 a Juíza Drª Vera Cecília 
de Arantes Fernandes Costa 
comparecerá a OAB e tam-
bém proferirá uma palestra de 
tema voltado a prática e rotina 
da Justiça Federal.



14 Janeiro/Fevereiro de 2019OAB ARARAQUARA

A Comissão de Direitos 
Humanos da Ordem dos Ad-
vogado do Brasil, Seção São 
Paulo, vem a público para 
externar sua mais irrestrita 
solidariedade às famílias 
das vítimas de Brumadinho, 
Minas Gerais, em mais um 
caso de absoluta inconsequ-
ência dos agentes públicos e 
dos gestores, responsáveis 
pela Companhia Vale do Rio 
Doce. Essa tragédia poderia 
ter sido evitada, se fossem 
efetivas as ações obriga-
tórias de manutenção de 
barragens e de prevenção de 
seu rompimento. As mortes 
de Brumadinho não podem 
jamais ser esquecidas e nem 
podem se transformar em 
mais um processo a tramitar 
lenta e arrastadamente pelos 
tribunais. 

É preciso que as centenas 
de vítimas, a maior parte 
delas ainda por ser encon-
trada, recebam, ao menos, 
após consumada a tragédia, 
o respeito que até então não 
tiveram. O mínimo que se 
pode esperar da Vale é que a 
empresa se adiante na repa-
ração das perdas que impôs à 
população atingida e ao meio 
ambiente, como forma até de 
reduzir os danos a seu pres-
tígio, imensamente abalado 
junto aos brasileiros, perple-
xos diante da catástrofe. 

É preciso que se tenha 

senso público diante da 
gravidade do momento e 
que se trabalhe incessan-
temente para que não haja 
a dispersão burocrática, já 
experimentada no caso de 
Mariana, cujas lições não 
foram absorvidas. É preciso 
que tenhamos da Vale e do 
Governo de Minas Gerais 
uma atitude de sensatez e de 
respeito aos mortos e às suas 
famílias, ao meio ambiente 
destroçado e à consciência 
nacional aviltada.

Alertamos os poderes 
públicos para a gravidade e 
urgência de uma profunda 
revisão dos paradigmas de 
manutenção das barragens, 
de modo a assegurar real 
e efetiva prevenção de de-
sastres. Não é possível que 
em nosso país a redução de 
custos e a alta lucratividade 
das empresas mineradoras 
tenham como consequência a 
morte de centenas de brasilei-
ros e a destruição ambiental 
em larga escala.

Que as vítimas de Bru-
madinho jamais sejam es-
quecidas.

São Paulo, 26 de janeiro 
de 2019.

Ordem dos Advogados 
do Brasil, Seção São Paulo 
(OAB SP)

5ª Subseção de Araraqua-
ra (OAB SP)

Nota Pública 

Tragédia de 
Brumadinho

Em auditório lotado, a 
nova diretoria da Seção São 
Paulo da Ordem dos Advo-
gados do Brasil anunciou, 
nesta segunda-feira (28/01), 
o lançamento do Portal da 
Transparência da institui-
ção. A ferramenta foi ao ar 
durante o início da reunião 
administrativa entre mais de 
400 presidentes de Subseções 
e conselheiros estaduais e 
federais da entidade, que 
ocorre ao longo do dia no 
Teatro Renault, próximo à 
Sede institucional.

O projeto foi desenvolvido 
pelo vice-presidente da OAB 
SP, Ricardo de Toledo Santos 
Filho, quando exercia o cargo 
de diretor-tesoureiro da Or-
dem paulista, e aprovado por 
aclamação durante reunião do 
Conselho Secional. “Sendo 
o presidente Caio Augusto 
Silva dos Santos um firme 
idealizador deste projeto e 
tendo a diretora-tesoureira 
Raquel Preto encampado esta 
ideia, é com muita honra que 
posso dizer que vivemos hoje 
um dia histórico para a advo-

cacia”, disse Santos Filho.
O presidente da OAB SP, 

Caio Augusto Silva dos San-
tos, afirmou aos presentes que 
a diretoria receberá sugestões 
da classe para os aprimora-
mentos que forem necessá-
rios. “Estamos abertos a todas 
as críticas que possam surgir 
para caminharmos sempre no 
mesmo sentido. Nos empe-
nharemos para que todos os 
projetos que traçamos sejam 
implementados no menor 
espaço de tempo possível”, 
observou o dirigente.

O Portal da Transparên-
cia torna públicas todas as 
demonstrações contábeis e fi-
nanceiras da Secional, permi-
tindo acompanhamento mais 
detalhado e específico das 
movimentações financeiras e 
econômicas. “Na data de hoje 
damos apenas um primeiro 
passo em direção à ampla 
inserção de todas as infor-
mações financeiras da OAB 
São Paulo na ferramenta. 
Nesses 16 dias úteis de gestão 
atualizamos informações, já 
defasadas visto que o projeto 

aguardava para entrar em 
operação”, contou a diretora 
tesoureira, Raquel Preto.

Segundo a advogada, nos 
próximos meses serão im-
plementadas ferramentas 
ao Portal visando ampliar a 
pesquisa de dados sobre a 
Secional e Subseções. “A di-
retoria entende que a despeito 
de não recebermos recursos 
públicos, mas pela importân-
cia institucional da OAB – e 
sendo a Secional de São Pau-
lo a maior do país –, é nossa 
obrigação dar bons exemplos 
e estabelecer os mais altos 
padrões comportamentais de 
gestão”, pontuou. 

Para a diretoria da OAB 
SP, adotar práticas contempo-
râneas de governança e com-
pliance conferem ainda mais 
credibilidade e legitimidade 
para que a instituição possa 
reivindicar os mesmos pa-
drões de governos e poderes 
constituídos do Estado.

Acesse o Portal Transpa-
rência da OAB SP:  http://
www.oabsp.org.br/transpa-
rencia

Portal da Transparência 
da OAB SP entra no ar
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A quem se destina: ADVOGA-
DOS INSCRITOS NA OAB E BA-
CHARÉIS EM DIREITO (ART. 3º I DO 
REGIMENTO INTERNO DA ESA).

Carga horaria: 450 Horas.
375 Horas Presenciais / 450 

Horas Totais
HORÁRIO DAS AULAS: AULAS 

PRESENCIAIS E QUINZENAIS
                               SEXTAS-FEI-

RAS DAS 18H00 ÀS 22H00 E AOS 
SÁBADOS DAS 08H00 ÀS 13H00

INVESTIMENTO: MATRÍCULA 
DE R$320,00 + 24 PARCELAS DE 
R$320,00 (TREZENTOS E VINTE 
REAIS)

*****OS 40 PRIMEIROS INSCRI-
TOS TERÃO DESCONTO DE 50% 
NO VALOR DA MATRÍCULA.

 
DOCUMENTOS NECESSÁ-

RIOS:
- 1FOTO 3x4 RECENTE
- CÓPIA DO DIPLOMA OU CER-

TIFICADO DE COLAÇÃO DE GRAU
(PARA BACHARÉIS)
- CÓPIA DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE DO ADVOGADO, 
EXPEDIDA PELA ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL.

 
MÓDULOS:
Módulo I – Direito Individual do 

Trabalho I
Módulo II - Direito Individual do 

Trabalho II
Módulo III - Direito Coletivo do 

Trabalho
Módulo IV – Direito Processual 

do Trabalho I
Módulo V – Direito Processual 

do Trabalho II
Módulo VI – Direito Internacional 

Público e Temas Atuais do Direito do 
Trabalho  

Módulo VII – Direito Previden-
ciário

Módulo VIII – Metodologia e 
Didática do Ensino Superior

Módulo IX – Atividades Comple-
mentares

 
CORPO DOCENTE CONVI-

DADO:
Camila Guimarães Pereira Zei-

dier – Desembargadora TRT/MG 
– Mestre UFPR

Cesar Augusto de Mello – Advo-
gado - Especialista

Fábio Empke Vianna – Advogado 
– Mestre UNAERP

Gabriel Lopes Coutinho Filho – 
Juiz Federal – Doutor PUCSP

Gilberto Carlos Maistro Junior – 
Advogado – Mestre UNIMES

Ivani Contini Bramante – Desem-
bargadora TRT/SP – Doutora PUCSP

Jorge Cavalcanti Boucinhas Filho 
– Doutor USP - Professor

Lucas Oliveira dos Reis Souza – 
Advogado – Mestre UNINOVE

Marco Aurélio Fernandes Galdu-
róz Filho – Advogado – Mestrando

Natacha Slusarenko – Advogada 
– Especialista UCAM

Patrícia Therezinha de Toledo – 
Juíza Federal – Doutora

Paulo Henrique Moura Leite – 
Procurador do Estado SP - Mestre

Raimundo Simão de Melo – Ad-
vogado – Doutor

Ricardo Monnazi- Advogado – 

Advogado - Especialista ITE
Rui César Públio Borges Corrêa 

– Juiz Federal – Doutor
Rute Correa Lofrano – Advogada 

– Mestre UNESP
 
Coordenadoras do Curso:
Ms.Andrea Lupo
Ms.Marlene Elizabeth Rossi 

Pelegrina
 
Para mais informações: 
ARARAQUARA
Coordenador Regional: Região 

11 - Marlene Elizabeth Rossi Pelegrina
Presidente: JOÃO MILANI VEIGA
Coordenador do Núcleo: CRIS-

TIANE AGUIAR DA CUNHA BEL-
TRAME

Endereço: Rua Voluntários da 
Pátria, 1907 - Centro - Cep. 14801-
320 - Araraquara - SP

Telefone: (16) 3336-0703 e 
(16)3331-1715

Email: araraquara@esa.oabsp.org.br 

Obs.1: Para os cursos que permi-
tam alunos não inscritos na OAB, estes 
deverão apresentar, no primeiro dia de 
aula, o comprovante de graduação. 

Obs.2: A Escola poderá, em 
caráter excepcional, alterar datas e 
horários das aulas bem como pode-
rá substituir o docente em caso de 
imprevisto. Reserva-se o direito de 
cancelar o curso caso não haja um 
número suficiente de alunos, sem 
ônus para os inscritos. 

Obs.3: O conteúdo desta página 
é propriedade da ESA, sendo proibida 
a reprodução, publicação, distribuição, 
difusão, total ou parcial de material 
disponibilizado em qualquer espaço do 
site da Escola Superior de Advocacia, 
por meio eletrônico, impresso, fotográ-
fico, gravação ou qualquer outra forma 
que possa tornar os conteúdos dos 
materiais acessíveis a terceiros, para 
fins particulares ou comerciais, bem 
como disponibilizá-los em serviços on 
line, websites, fóruns de discussão, 
e-mails, message board (quadro 
de mensagens), redes sociais, co-
municadores instantâneos e todo e 
qualquer sítio virtual, sem a prévia 
autorização dos autores. Todos os 
direitos reservados. 



16 Janeiro/Fevereiro de 2019OAB ARARAQUARA

A Diretoria da OAB de 
Araraquara em conjunto com 
o Vereador Paulo Landim 
estão organizando Audiência 
Pública para debate a respeito 
da extinção do Ministério do 
Trabalho e defesa da Justiça 
do Trabalho para o dia 07 de 
março às 19h30min no plená-
rio da Câmara Municipal de 
Araraquara.

Serão chamados Juízes 
do Trabalho, Advogados e 
Advogadas, Ministério Pú-
blico do Trabalho e toda a 
Sociedade Civil para debate 

sobre o tema visando à defesa 
da Justiça do Trabalho.

O evento será aberto e ao 
final serão deliberadas as in-
dicações e próximos atos em 
defesa da Justiça do Trabalho.

O Presidente Tiago Ro-
mano disse que a Justiça 
do Trabalho está dentro de 
um organograma do Poder 
Judiciário previsto por for-
ça constitucional e que o 
cidadão não pode ficar des-
protegido dos direitos traba-
lhistas inerentes a qualquer 
trabalhador.

OAB DE ARARAQUARA E VEREADOR PAULO LANDIN 
CHAMAM AUDIÊNCIA PÚBLICA NA CÂMARA MUNICIPAL 

PARA DEBATE A RESPEITO DA EXTINÇÃO DO MINISTÉRIO 
DO TRABALHO E DEFESA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.


